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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2022 

Ref. - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2021 - CIOP 

PROCESSO Nº 46/2021 - CIOP 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA - CIOP, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ do MF sob nº 18.960.233/0001-00, 

com sede na Rua Coronel Albino, nº 550, do Município de Presidente 

Prudente/SP, doravante designada CIOP, neste ato representada por sua 

Diretora Executiva, Maria Heloisa da Silva Cuvolo, portador do RG nº 

26.573.013-2SSP/SP e CPF nº. 267.651.128-98,  resolve firmar o presente 

ajuste para Registro de Preços, nos termos da Lei nº 8.666/93 e nº 

10.520/02 e as demais normas legais aplicáveis, conforme documento 

de credenciamento ou procuração insertos nos autos, e as demais 

normas legais aplicáveis, bem como do edital de Pregão nos autos do 

processo em epígrafe, mediante as condições e cláusulas a seguir 

estabelecidas. A formalização da presente Ata decorre da licitação em 

referência, realizada pelo Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista - 

CIOP, nos termos do que permite o § 2º do art. 112 da Lei 8.666/93. 

Vinculam-se à presente Ata, independentemente de suas transcrições 

totais ou parciais, o ato convocatório com seus anexos e a proposta 

vencedora da detentora da ata.  

 

DETENTORA: SOQUIMICA LABORATORIOS LTDA, possuidora do CNPJ nº 59.225.268/0001-74, 

estabelecida na Avenida Doutor Jânio Quadros, nº 200, no município de São José do Rio 

Preto, Estado de São Paulo. Representante Legal: Diego de Assis Silveira, CPF nº 383.810.808-

60, com correio eletrônico somedica@somedica.com.br e telefone de contato nº (17) 2139-

3090. 

I - OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM 

PARA 16 (DEZESSEIS) MUNICÍPIOS CONSORCIADOS PELO PRAZO DE 06 (SEIS) MESES NAS 

SEGUINTES FORMAS E QUANTIDADES: 

ITEM Descrição 

 

Und, Forc. 

 

Marca/ 

modelo 

Quantidade 

total 
Valor unitário Valor total 

31 

ATADURA ELÁSTICA 

POROSA; REUTILIZÁVEL DE 

COR CRU, MEDINDO NO 

MÍNIMO 10 CM X 3M; A 

BASE DE 

ALGODÃO/VISCOSE, 

NYLON E  POLIURETANO 

ELASTANO; COM 

PROPRIEDADE DE 

COMPRESSÃO COM 

INDICAÇÃO DE LIMITE DE 

COMPRESSÃO 

RETANGULARES; 

ENROLADA DE FORMA 

UNIDADE 
CONVAT

EC 
855 R$ 70,00 R$ 59.850,00 

mailto:licitacaocompra@ciop.sp.gov.br
mailto:somedica@somedica.com.br
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CONTINUA E UNIFORME; 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

EM MATERIAL QUE 

GARANTA A 

INTEGRIDADE DO 

PRODUTO 

APRESENTAÇÃO DO 

PRODUTO DEVERÁ 

OBEDECER À 

LEGISLAÇÃO ATUAL 

VIGENTE. LAVÁVEL POR, 

NO MÍNIMO, 20 VEZES. 

APRESENTAR BULA 

AUTENTICADA QUE 

COMPROVE O 

CUMPRIMENTO DO 

DESCRITIVO. AS 

AMOSTRAS DEVERÃO VIR 

ACOMPANHADAS DE 

DECLARAÇÃO DO 

FABRICANTE OU DA 

DETENTORA DO REGISTRO 

DO PRODUTO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

(ANVISA) SUBSCRITA POR 

SEU REPRESENTANTE 

LEGAL CONFIRMANDO 

ESTAR A PROPONENTE 

AUTORIZADA A 

COMERCIALIZAR O ITEM. 

APRESENTAR AMOSTRA 

EM EMBALAGEM 

LACRADA 
01-Alfredo 

Marcondes 
02-Alvares Machado 03-Caiabu 

04-Euclides 

da Cunha 

05-Flora 

Rica 

06-Flórida 

Paulista 
07-Iepe 08-Indiana 

100 0 5 50 0 10 20 100 

09-João 

Ramalho 
10-Martinópolis 

11-

Nantes 

12-Pres. 

Bernardes 

13-Pres. 

Epitácio 

14-Regente 

Feijó 
15-Rosana 16-Taciba 

0 100 20 100 50 100 0 200 
  

  

ITEM Descrição 

 

Und, Forc. 

 

Marca/ 

modelo 

Quantidade 

total 
Valor unitário Valor total 

57 

COBERTURA ESTÉRIL, NÃO 

ADERENTE, MACIA, DE 

COR LEVEMENTE 

ACINZENTADA, DE 

MATERIAL NÃO-TECIDO, 

EM PRATA COM DUAS 

CAMADAS, COMPOSTA 

POR 100% DE FIBRAS 

CARBOXIMETILCELULOSE, 

1,2% DE PRATA IÔNICA, 

CLORETO DE BENZETÔNIO 

E EDTA (ÁCIDO 

ETILENODIAMINO TETRA-

ACÉTICO). COM 

UNIDADE 
CONVAT

EC 
7.480 R$ 74,00 

R$ 

553.520,00 

mailto:licitacaocompra@ciop.sp.gov.br
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COSTURAS DE CELULOSE 

REGENERADA NO 

SENTIDO HORIZONTAL E 

VERTICAL, PODE SER 

RECORTADA EM 

QUALQUER DIREÇÃO. 

AUXILIA NO TRATAMENTO 

DE FERIDAS INFECTADAS 

OU COM RISCO DE 

INFECÇÃO. O CLORETO 

DE BENZETÔNIO ATUA 

COMO SURFACTANTE E O 

EDTA COMO QUELANTE 

QUE, EM COMBINAÇÃO 

COM A PRATA IÔNICA, 

POSSIBILTAM A QUEBRA 

DO BIOFILME E O 

IMPEDIMENTO DE SUA 

NOVA FORMAÇÃO. 

COM A CAPACIDADE DE 

ABSORVER GRANDES 

QUANTIDADES DE 

EXSUDATO, FORMA UM 

GEL MACIO E COESO 

QUE SE ADAPTA À 

SUPERFÍCIE DA FERIDA 

PREENCHENDO OS 

MICROCONTORNOS E 

FORMANDO UM MEIO 

ÚMIDO QUE AUXILIA NA 

REMOÇÃO DE TECIDOS 

DESVITALIZADOS 

PROMOVENDO 

DESBRIDAMENTO 

AUTOLÍTICO) E NA 

EVOLUÇÃO DA 

CICATRIZAÇÃO. A 

ABSORÇÃO É REALIZADA 

VERTICALMENTE E A 

COBERTURA FAZ 

RETENÇÃO. INDICADA 

PARA FERIDAS AGUDAS E 

CRÔNICAS COM OU SEM 

PRESENÇA DO BIOFILME. 

TAMANHO: 10X10. CAIXA 

COM 1 UNIDADE.  

NECESSÁRIO AMOSTRA 

DO VENCEDOR. 

AMOSTRAS DEVERÃO VIR 

ACOMPANHADAS DE 

DECLARAÇÃO DO 

FABRICANTE OU DA 

DETENTORA DO REGISTRO 

DO PRODUTO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

(ANVISA) SUBSCRITA POR 

SEU REPRESENTANTE 

LEGAL CONFIRMANDO 

ESTAR A PROPONENTE 

AUTORIZADA A 

COMERCIALIZAR O ITEM. 

mailto:licitacaocompra@ciop.sp.gov.br
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APRESENTAR AMOSTRA 

EM EMBALAGEM 

LACRADA 
01-Alfredo 

Marcondes 
02-Alvares Machado 03-Caiabu 

04-Euclides 

da Cunha 

05-Flora 

Rica 

06-Flórida 

Paulista 
07-Iepe 08-Indiana 

200 4.000 200 200 0 100 50 100 

09-João 

Ramalho 
10-Martinópolis 

11-

Nantes 

12-Pres. 

Bernardes 

13-Pres. 

Epitácio 

14-Regente 

Feijó 
15-Rosana 16-Taciba 

250 200 10 0 100 70 0 2.000 
  

 

ITEM Descrição 

 

Und, Forc. 

 

Marca/ 

modelo 

Quantidade 

total 
Valor unitário Valor total 

84 

PROMOVENDO O 

ACABAMENTO DA 

TRAMA E CLASSE DE 

RISCO. QUE TENHA OS 

EMOLIENTES DISTRIBUÍDOS 

EM TODA SUA EXTENSÃO, 

COM UMIDADE 

HOMOGÊNEA. INDICADO 

PARA TRATAMENTO 

AMBULATORIAL DE 

ÚLCERA VENOSA E 

EDEMA LINFÁTICO DOS 

MEMBROS INFERIORES, 

PODENDO PERMANECER 

POR ATÉ 7 

DIAS.TAMANHO 

APROXIMADO EM 10, 20 

CM DE LARGURA X 9,14 

M DE COMPRIMENTO. 

DEVERÁ CONSTAR 

NÚMERO DE LOTE, PRAZO 

DE VALIDADE E REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. APRESENTAR 

AMOSTRA EM 

EMBALAGEM 

LACRADA. AS AMOSTRAS 

DEVERÃO VIR 

ACOMPANHADAS DE 

DECLARAÇÃO DO 

FABRICANTE OU DA 

DETENTORA DO REGISTRO 

DO PRODUTO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

(ANVISA) SUBSCRITA POR 

SEU REPRESENTANTE 

LEGAL CONFIRMANDO 

ESTAR A PROPONENTE 

AUTORIZADA A 

COMERCIALIZAR O ITEM 

UNIDADE 
CONVAT

EC 
1.299 R$ 60,00 R$ 77.940,00 

01-Alfredo 

Marcondes 
02-Alvares Machado 03-Caiabu 

04-Euclides 

da Cunha 

05-Flora 

Rica 

06-Flórida 

Paulista 
07-Iepe 08-Indiana 

10 500 5 60 50   50 100 

09-João 10-Martinópolis 11- 12-Pres. 13-Pres. 14-Regente 15-Rosana 16-Taciba 

mailto:licitacaocompra@ciop.sp.gov.br
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Ramalho Nantes Bernardes Epitácio Feijó 

4 100 20   100 100   200 
  

 

ITEM Descrição 

 

Und, Forc. 

 

Marca/ 

modelo 

Quantidade 

total 
Valor unitário Valor total 

85 

CURATIVO DE CARVÃO 
ATIVADO. NÃO ADESIVO, 

NÃO RECORTÁVEL, 

ESTÉRIL, ALTAMENTE 
ABSORVENTE E COM 
CONTROLE DE ODOR. 
COMPOSTO POR UMA 

CAMADA ABSORVENTE 
DE CONTATO COM A 

LESÃO DE ALGINATO DE 
CÁLCIO E SÓDIO E 

CARBOXIMETILCELULOSE 
SÓDICA, UMA ALMOFADA 

CENTRAL DE CARVÃO 
ATIVADO EM DUPLA 

LÂMINA COM GRANDE 
SUPERFÍCIE PARA 

ADSORÇÃO DE ODOR E 
NA FACE 27 EXTERNA 
UMA CAMADA PARA 

REVESTIMENTO 
IMPERMEÁVEL A ÁGUA. 
TAMANHO 10X10 CM. 

APRESENTAR AMOSTRA 
EM EMBALAGEM 

LACRADA.  

UNIDADE 
CONVAT

EC 
1.710 R$ 65,00 

R$ 

111.150,00 

01-Alfredo 

Marcondes 
02-Alvares Machado 03-Caiabu 

04-Euclides 

da Cunha 

05-Flora 

Rica 

06-Flórida 

Paulista 
07-Iepe 08-Indiana 

20 1.000 10 60 0 50 50 50 

09-João 

Ramalho 
10-Martinópolis 

11-

Nantes 

12-Pres. 

Bernardes 

13-Pres. 

Epitácio 

14-Regente 

Feijó 
15-Rosana 16-Taciba 

200 100 20   100 50     
  

 

ITEM Descrição 

 

Und, Forc. 

 

Marca/ 

modelo 

Quantidade 

total 
Valor unitário Valor total 

86 

CURATIVO ESTÉRIL, DE 
ESPUMA, 

MULTICAMADAS, 
COMPOSTO TAMBÉM POR 
UMA CAMADA DE FIBRAS 

DE 
CARBOXIMETILCELULOSE 
SÓDICA (SEM ADIÇÃO DE 

OUTRAS FIBRAS) QUE 
AJUDAM A MANTER UM 
MICROCLIMA IDEAL NA 

PELE EM RISCO, 
ABSORVENDO E 
BLOQUEANDO O 

UNIDADE 
CONVAT

EC 
1.740 R$ 198,00 

R$ 

344.520,00 

mailto:licitacaocompra@ciop.sp.gov.br
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EXCESSO DE UMIDADE. 
DIMINUI OS FATORES DE 

RISCO EXTRÍNSECOS 
PARA O 

DESENVOLVIMENTO DA 
LESÃO POR PRESSÃO 
(FRICÇÃO, PRESSÃO, 

CISALHAMENTO E 

MICROCLIMA). TEM 
BAIXO COEFICIENTE DE 
FRICÇÃO E BARREIRA 
BACTERIANA E VIRAL 
COM ALTA TAXA DE 

TRANSMISSÃO DE VAPOR 
E UMIDADE. EM 

FORMATO SACRAL, COM 
ADESIVO DE SILICONE 

PERFURADO EM 
CONTATO COM A PELE. 

TAMANHO 24CM X 21,5 
CM. 

01-Alfredo 

Marcondes 
02-Alvares Machado 03-Caiabu 

04-Euclides 

da Cunha 

05-Flora 

Rica 

06-Flórida 

Paulista 
07-Iepe 08-Indiana 

20 1.000 10 60 0 50 0 0 

09-João 

Ramalho 
10-Martinópolis 

11-

Nantes 

12-Pres. 

Bernardes 

13-Pres. 

Epitácio 

14-Regente 

Feijó 
15-Rosana 16-Taciba 

200 200 50 0 100 50 0 0 
  

 

ITEM Descrição 

 

Und, Forc. 

 

Marca/ 

modelo 

Quantidade 

total 
Valor unitário Valor total 

87 

CURATIVO 

HIDROCOLÓIDE ADESIVO 

DE BAIXO PERFIL, DE 

BORDAS DELGADAS, 

ESTÉRIL, MAIS FINO NAS 

BORDAS DO QUE NO 

CENTRO PARA REDUZIR A 

OCORRÊNCIA DE 

ENROLAMENTOS 

DURANTE O USO. 

COMPOSTO POR UMA 

CAMADA INTERNA QUE 

CONTÉM 3 

HIDROCOLÓIDES 

(GELATINA, PECTINA E 

CARBOXIMETILCELULOSE), 

POLIISOBUTILENO E 

POLÍMEROS 

ELASTOMÉRICOS PARA 

CONTROLE DA 

FORMAÇÃO DO GEL. 

POSSUI UMA LINHA 

DEMARCADA 

INDICADORA DO 

MOMENTO DE TROCA, 

DEVENDO SER TROCADO 

QUANDO O GEL ATINGIR 

ESTA LINHA PONTILHADA. 

UNIDADE 
CONVAT

EC 
2.933 R$ 106,55 

R$ 

312.511,15 

mailto:licitacaocompra@ciop.sp.gov.br
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A CAMADA EXTERNA DE 

POLIURETANO OFERECE 

BARREIRA PARA 

BACTÉRIAS, VÍRUS E 

OUTRAS 

CONTAMINAÇÕES 

EXTERNAS TAMANHO 

20X20. APRESENTAR BULA 

AUTENTICADA QUE 

COMPROVE O 

CUMPRIMENTO DO 

DESCRITIVO. AS 

AMOSTRAS DEVERÃO VIR 

ACOMPANHADAS DE 

DECLARAÇÃO DO 

FABRICANTE OU DA 

DETENTORA DO REGISTRO 

DO PRODUTO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

(ANVISA) SUBSCRITA POR 

SEU REPRESENTANTE 

LEGAL CONFIRMANDO 

ESTAR A PROPONENTE 

AUTORIZADA A 

COMERCIALIZAR O ITEM. 

APRESENTAR AMOSTRA 

EM EMBALAGEM 

LACRADA 
01-Alfredo 

Marcondes 
02-Alvares Machado 03-Caiabu 

04-Euclides 

da Cunha 

05-Flora 

Rica 

06-Flórida 

Paulista 
07-Iepe 08-Indiana 

20 1.000 3 60   1.000   40 

09-João 

Ramalho 
10-Martinópolis 

11-

Nantes 

12-Pres. 

Bernardes 

13-Pres. 

Epitácio 

14-Regente 

Feijó 
15-Rosana 16-Taciba 

60 300 300 0 100 50     
  

 

ITEM Descrição 

 

Und, Forc. 

 

Marca/ 

modelo 

Quantidade 

total 
Valor unitário Valor total 

88 

CURATIVO 

HIDROCOLOIDE COM 

ESPUMA DE POLIURETANO 

COM ESPESSURA 

HOMOGÊNEA DE BORDA 

A BORDA. PRODUTO 

ESTÉRIL, COMPOSTO POR 

UMA CAMADA INTERNA 

COM 3 HIDROCOLOIDES 

(GELATINA, PECTINA E 

CMC SÓDICA), 

POLISOBUTILENO E 

POLÍMEROS 

ELASTOMÉRICOS 

ADICIONADOS A 

FÓRMULA PARA 

CONTROLE DA 

FORMAÇÃO DO GEL. 

COM UMA CAMADA DE 

UNIDADE 
CONVAT

EC 
6.933 R$ 104,90 

R$ 

727.271,70 

mailto:licitacaocompra@ciop.sp.gov.br
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EXTERNA DE ESPUMA DE 

POLIURETANO QUE 

OFERECE UMA BARREIRA 

BACTERIANA E VIRAL 

COMPROVADA E 3 MM 

DE ESPESSURA. SEM 

ALGINATO DE CÁLCIO E 

OUTROS COMPONENTES. 

APRESENTAÇÃO EM 

PLACAS DE 20 CM X 20 

CM, CAIXA C/ 05 

UNIDADES. DEVERÁ 

CONSTAR O NÚMERO DE 

LOTE, PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. APRESENTAR 

AMOSTRA EM 

EMBALAGEM 

LACRADA. AS AMOSTRAS 

DEVERÃO VIR 

ACOMPANHADAS DE 

DECLARAÇÃO DO 

FABRICANTE OU DA 

DETENTORA DO REGISTRO 

DO PRODUTO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

(ANVISA) SUBSCRITA POR 

SEU REPRESENTANTE 

LEGAL CONFIRMANDO 

ESTAR A PROPONENTE 

AUTORIZADA A 

COMERCIALIZAR O ITEM 
01-Alfredo 

Marcondes 
02-Alvares Machado 03-Caiabu 

04-Euclides 

da Cunha 

05-Flora 

Rica 

06-Flórida 

Paulista 
07-Iepe 08-Indiana 

20 4.000 3 60 50 1.000 50 40 

09-João 

Ramalho 
10-Martinópolis 

11-

Nantes 

12-Pres. 

Bernardes 

13-Pres. 

Epitácio 

14-Regente 

Feijó 
15-Rosana 16-Taciba 

60 300 300   1.000 50     
  

 

ITEM Descrição 

 

Und, Forc. 

 

Marca/ 

modelo 

Quantidade 

total 
Valor unitário Valor total 

92 

DISPOSITIVO DE FIXAÇÃO 

PARA SONDAS 

NASOENTERAIS E 

NASOGÁSTRICAS, DE 

FORMATO ANATÔMICO 

AO NARIZ, TAMANHO 8,0 

X 8,7 CM. 

CONFECCIONADO EM 

MATERIAL TECIDO NÃO 

TECIDO E ADESIVO DE 

ACRILATO QUE 

PROPORCIONA UMA 

FIXAÇÃO SEGURA E 

PRÁTICA DAS SONDAS, 

PACOTE COM 10 

UNIDADES 

CONVAT

EC 
1.078 R$ 60,00 R$ 64.680,00 

mailto:licitacaocompra@ciop.sp.gov.br
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DE FÁCIL REMOÇÃO 

PREVENINDO A PERDA 

ACIDENTAL DO CATETER 

NASAL. SEM TEMPO DE 

TROCA EM BULA. 

APRESENTAR BULA 

AUTENTICADA QUE 

COMPROVE O 

CUMPRIMENTO DO 

DESCRITIVO, AS 

AMOSTRAS DEVERÃO VIR 

ACOMPANHADAS DE 

DECLARAÇÃO DO 

FABRICANTE OU DA 

DETENTORA DO REGISTRO 

DO PRODUTO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

(ANVISA) SUBSCRITA POR 

SEU REPRESENTANTE 

LEGAL CONFIRMANDO 

ESTAR A PROPONENTE 

AUTORIZADA A 

COMERCIALIZAR O ITEM. 

APRESENTAR AMOSTRA 

EM EMBALAGEM 

LACRADA 
01-Alfredo 

Marcondes 
02-Alvares Machado 03-Caiabu 

04-Euclides 

da Cunha 

05-Flora 

Rica 

06-Flórida 

Paulista 
07-Iepe 08-Indiana 

500 0 3 200 10 5 0 40 

09-João 

Ramalho 
10-Martinópolis 

11-

Nantes 

12-Pres. 

Bernardes 

13-Pres. 

Epitácio 

14-Regente 

Feijó 
15-Rosana 16-Taciba 

5 200 2 0 3 10 0 100 
  

 

ITEM Descrição 

 

Und, Forc. 

 

Marca/ 

modelo 

Quantidade 

total 
Valor unitário Valor total 

171 

GEL VISCOSO COM 

PECTINA E 

CARBOXIMETILCELULOSE 

SODICA,  ESTÉRIL, 

HIDRATANTE E 

ABSORVENTE COMPOSTO 

POR HIDROCOLOIDES 

NATURAIS,  ACRESCIDO 

DE PROPILENOGLICOL 

NUM EXCIPIENTE 

AQUOSO. AUXILIA NO 

DESBRIDAMENTO DE 

FERIDAS COM TECIDO 

INVIÁVEL, E CRIA UM 

AMBIENTE ÚMIDO, QUE 

FAVORECE A 

CICATRIZAÇÃO. TUBO DE 

ALUMÍNIO COM (15G) 

QUE PERMITE O TOTAL 

APROVEITAMENTO DO 

CONTEÚDO, COM TAMPA 

TUBO 15 GRAMAS 
CONVAT

EC 
2.295 R$ 38,50 R$ 88.357,50 

mailto:licitacaocompra@ciop.sp.gov.br
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PERFURANTE E ANEL DE 

PROTEÇÃO. APRESENTAR 

BULA AUTENTICADA QUE 

COMPROVE O 

CUMPRIMENTO DO 

DESCRITIVO E UMA 

AMOSTRA EM 

EMBALAGEM 

LACRADA. AS AMOSTRAS 

DEVERÃO VIR 

ACOMPANHADAS DE 

DECLARAÇÃO DO 

FABRICANTE OU DA 

DETENTORA DO REGISTRO 

DO PRODUTO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

(ANVISA) SUBSCRITA POR 

SEU REPRESENTANTE 

LEGAL CONFIRMANDO 

ESTAR A PROPONENTE 

AUTORIZADA A 

COMERCIALIZAR O ITEM. 

UNIDADE 
01-Alfredo 

Marcondes 
02-Alvares Machado 03-Caiabu 

04-Euclides 

da Cunha 

05-Flora 

Rica 

06-Flórida 

Paulista 
07-Iepe 08-Indiana 

200 300 0 200 100 100 20 40 

09-João 

Ramalho 
10-Martinópolis 

11-

Nantes 

12-Pres. 

Bernardes 

13-Pres. 

Epitácio 

14-Regente 

Feijó 
15-Rosana 16-Taciba 

25 200 50 0 10 50 0 1.000 
  

 

ITEM Descrição 

 

Und, Forc. 

 

Marca/ 

modelo 

Quantidade 

total 
Valor unitário Valor total 

173 

HIDROGEL 

TRANSPARENTE/INCOLOR, 

PRODUTO NÃO ESTÉRIL, 

COMPOSTO POR ÁGUA 

PURIFICADA, ÁCIDO 

BÓRICO E 

CARBOXIMETILCELULOSE 

SÓDICA E ALGINATO DE 

CÁLCIO E SÓDIO, 

TRIETANOLAMINA, 

HIDANTOÍNA E SORBATO 

DE POTÁSSIO E 

CARBÔMERO 940, QUE 

GARANTA A 

ESTABILIDADE POR ATÉ 28 

DIAS APÓS ABERTO. 

HIDROATIVO E 

ABSORVENTE, HIDRATA A 

FERIDA E AGILIZA O 

DEBRIDAMENTO 

AUTOLÍTICO DO TECIDO 

NECRÓTICO, O PRODUTO 

NÃO PODE TER CONTRA-

INDICAÇÃO EM 

TUBO DE 85G 
CONVAT

EC 
1.820 R$ 70,00 

R$ 

127.400,00 

mailto:licitacaocompra@ciop.sp.gov.br
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QUALQUER TIPO DE 

FERIDAS EM BULA. TUBO 

DE 85G COM TAMPA FLIP-

TOP, DEVIDAMENTE 

IDENTIFICADA COM 

DADOS DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO NO 

MS. APRESENTAR 

AMOSTRA EM 

EMBALAGEM 

LACRADA. AS AMOSTRAS 

DEVERÃO VIR 

ACOMPANHADAS DE 

DECLARAÇÃO DO 

FABRICANTE OU DA 

DETENTORA DO REGISTRO 

DO PRODUTO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

(ANVISA) SUBSCRITA POR 

SEU REPRESENTANTE 

LEGAL CONFIRMANDO 

ESTAR A PROPONENTE 

AUTORIZADA A 

COMERCIALIZAR O ITEM.  

NDO  SIVA, EM PAPEL 

ECLARAR 
01-Alfredo 

Marcondes 
02-Alvares Machado 03-Caiabu 

04-Euclides 

da Cunha 

05-Flora 

Rica 

06-Flórida 

Paulista 
07-Iepe 08-Indiana 

100 300 10 400 100 0 20 40 

09-João 

Ramalho 
10-Martinópolis 

11-

Nantes 

12-Pres. 

Bernardes 

13-Pres. 

Epitácio 

14-Regente 

Feijó 
15-Rosana 16-Taciba 

150 100 100 100 100 300 0 0 
  

 

ITEM Descrição 

 

Und, Forc. 

 

Marca/ 

modelo 

Quantidade 

total 
Valor unitário Valor total 

246 

PLACA DE ALGINATO DE 

CÁLCIO E SÓDIO DE ALTA 

ABSORÇÃO, DERIVADO 

DE ALGAS MARINHAS, 

240 GRAMAS POR CM², 

COMPOSTO POR DUAS 

MOLÉCULAS DE ÁCIDO 

GULURÔNICO PARA 

CADA ÁCIDO 

MANURÔNICO. 

CAPACIDADE DE 

ABSORÇÃO 40G DE 

FLUIDO/1G DE CURATIVO, 

CURATIVO ESTÉRIL, 

ALTAMENTE ABSORVENTE, 

DE FIBRAS DE ALGINATO 

DE CÁLCIO E SÓDIO, 

MACIO, DE COR BRANCA 

A QUASE BRANCA, EM 

PLACA. AS FIBRAS DE 

UNIDADE 
CONVAT

EC 
2.087 R$ 49,95 

R$ 

104.245,65 

mailto:licitacaocompra@ciop.sp.gov.br
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ALGINATO DE CÁLCIO E 

SÓDIO ABSORVEM O 

EXSUDATO 

PROPORCIONANDO UM 

AMBIENTE ÚMIDO PARA 

CICATRIZAÇÃO E 

FORMANDO UM GEL, 

SENDO ATRAUMÁTICO 

EM SUA RETIRADA. 

REALIZA HEMOSTASIA EM 

FERIDAS SANGRANTES E 

INDICADO PARA 

CONTROLE DE PEQUENAS 

HEMORRAGIAS.TAMANH

O: 10 X10 CM C. 

APRESENTAR AMOSTRA 

EM EMBALAGEM 

LACRADA. AS AMOSTRAS 

DEVERÃO VIR 

ACOMPANHADAS DE 

DECLARAÇÃO DO 

FABRICANTE OU DA 

DETENTORA DO REGISTRO 

DO PRODUTO JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

(ANVISA) SUBSCRITA POR 

SEU REPRESENTANTE 

LEGAL CONFIRMANDO 

ESTAR A PROPONENTE 

AUTORIZADA A 

COMERCIALIZAR O ITEM 
01-Alfredo 

Marcondes 
02-Alvares Machado 03-Caiabu 

04-Euclides 

da Cunha 

05-Flora 

Rica 

06-Flórida 

Paulista 
07-Iepe 08-Indiana 

200 1.000 2 100 50 80 100 60 

09-João 

Ramalho 
10-Martinópolis 

11-

Nantes 

12-Pres. 

Bernardes 

13-Pres. 

Epitácio 

14-Regente 

Feijó 
15-Rosana 16-Taciba 

35 200 100 0 10 50 0 100 
  

 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 2.571.446,00 (dois milhões, quinhentos e 

setenta e um mil e quatroscentos e quarenta e seis reais). 

 

II - FORMA, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

2.1. A entrega dos produtos registrados será efetuada no almoxarifado das prefeituras 

participantes, de maneira parcelada, sem obrigatoriedade de entrega mínima, obedecido o 

cronograma de consumo mensal estimado, de acordo com as necessidades da Prefeitura 

Municipal participante, após a prévia autorização requisitória acompanhada da nota de 

empenho respectiva ou instrumento equivalente. 

2.2. A entrega não terá um limite mínimo de pedido a ser feito pelo município  

participante, devendo a Detentora da Ata entregar sempre o quantitativo solicitado. 

2.3. A Detendora da Ata não deverá se furtar em entregar ao ente participante 

alegando impossibilidade de fracionamento do pedido, desde que dentro da embalagem 

primária, pois ao efetuar sua proposta, tomou conhecimento da separação de volumes de 

mailto:licitacaocompra@ciop.sp.gov.br
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quantitativos para cada município prevista no Anexo I, sob pena da ocorrência de 

inexecução contratual. 

2.4. A confirmação do pedido será repassada à Detentora pelos meios existentes de 

comunicação de forma a abreviar o feito, tais como correio eletrônico. 

2.5. O local de entrega dos produtos será efetuado no almoxarifado do setor de saúde 

pertencente aos municípios participantes. O endereço exato do almoxarifado, localizado 

dentro do município, deverá ser confirmado pela prefeitura participante, cujo endereço e 

telefone seguem abaixo:  

a) Alfredo Marcondes: Rua das Américas, 547 - Centro, Alfredo Marcondes - SP, CEP: 

19180-000; Fone: (18) 3266-4090 

b) Álvares Machado: Praça da Bandeira, S/N – Centro; Álvares 

Machado/SP; CEP: 19160-000; Fone: (18) 3273-9300; 

 

c) Caiabu: Rua Henrique Pedro Ferreira, nº 207, Caiabu/SP; CEP: 19530- 

000; Fone: (18) 3285-1113; 

 

d) Euclides da Cunha Paulista: Rua Antônio Silva, nº 1817, Euclides da Cunha 

Paulista/SP; CEP:19275-000, Fone: (18) 3283-1351; 

 

e) Flora Rica: Av. Dr. João Veloso, nº 274 - Centro, Flora Rica/SP; CEP: 

17870-000, Fone: (18) 3866-1159; 

 

f) Flórida Paulista: Rua Carlotina Veronese Morandi, nº 358 - Centro, Flórida Paulista/SP; 

CEP:17830-000, Fone: (18) 3581-9020; 

 

g) Iepê: Rua Minas Gerais, nº 274, Bairro: Centro, Iepê/SP; CEP: 19640-000, 

Fone:(18)3264-1311; 

 

h) Indiana: Rua Capitão Whitaker, n° 407, Bairro: Centro, Indiana/SP; CEP: 19560-

000, Fone: (18) 3995-1177; 

 

i) João Ramalho: Rua Benedito Soares Marcondes, nº 300 - Centro, João 

Ramalho/SP; CEP: 18277-490, Fone: (18) 3998-1107; 

 

j) Martinópolis: Avenida Coronel João Gomes Martins, nº 525 – Centro, 

Martinópolis/SP; CEP: 19500-000, Fone: 3275-9500; 

l) Nantes:  R. Silveira Martins, 233 - Centro, Nantes - SP, CEP:  19645-000, Fone: 

 (18) 3268-7170; 

 

m) Pres. Bernardes: R. Cel. José Soares Marcondes, s/n,  

CEP: 19300-000, Fone: (18) 3262-9999; 

 

n) Presidente Epitácio: Praça Almirante Tamandaré, nº 16-19 - Centro, Presidente 

Epitácio/SP; CEP: 19470-000, Fone: (18) 3281-9777; 

mailto:licitacaocompra@ciop.sp.gov.br
https://www.google.com/search?q=prefeitura+de+nantes+&ei=00WqYZCzDc235OUPzKyx6Aw&ved=0ahUKEwjQ6Mi_hsj0AhXNG7kGHUxWDM0Q4dUDCA4&uact=5&oq=prefeitura+de+nantes+&gs_lcp=&sclient=gws-wiz-serp


 

  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA 

 

14 
_______________________________________________________________________________________________________ 

Rua: Coronel Albino, nº 550 – Fone: (18) 3223-1116 – CEP: 19020-360 – Pres. Prudente 
E-mail: licitacaocompra@ciop.sp.gov.br – site: www.ciop.sp.gov.br  

 

 

o) Regente Feijó: Rua José Gomes, nº 558 - Vila Nova, Regente Feijó/SP; CEP: 

19570-000, Fone: (18) 3279-8010; 

 

p) Rosana:  Avenida José Laurindo, 1540 - Centro, Rosana - SP, CEP: 19273-000, 

Fone: (18) 3288-8200; 

 

q) Taciba: R. Manoel Xavier, 210 - Centro, Taciba - SP, CEP: 19590-000, Fone: (18) 

3997-9070; 
 

 

2.5.1. Ocorrerá por conta da Detentora todas as despesas pertinentes, tais como 

transporte, embalagens, descarga, seguro, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5.2. As entregas deverão ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados 

da transmissão do pedido para a Detentora. 

2.5.3. Eventuais pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão analisados e 

decididos pela Administração Municipal. 

2.6. Constatada irregularidade na entrega de produto, a Detentora se obriga em trocá-

lo imediatamente, sob pena de sujeitar-se a aplicação das multas ou rescisão do Registro de 

Preços, nos termos legais. 

2.7. A unidade recebedora da mercadoria rejeitará no todo ou em parte, o produto 

que estiver em desacordo com o Edital. Se o produto não corresponder às exigências 

mencionadas, será recusado/devolvido, ficando a Detentora obrigada a substituí-lo no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis independentemente da aplicação das penalidades 

cabíveis. 

2.8. A Prefeitura Participamente é responsável pelos pedidos e controle de suas cotas 

dos quantitativos referentes a cada item registrado, sendo que eventuais acréscimos legais 

de quantitativos deverão ser estabelecidos e firmados entre o Ente Participante a empresa 

Detentora da Ata por meio de instrumento hábil.  

III – DA VIGÊNCIA DA ATA E DA IMPOSIBILIDADE DE  REALINHAMENTO DOS PREÇOS 

3.1. O prazo de vigência deste Registro de Preços é 06 (seis) meses  contados a partir da 

data da assinatura desta Ata de Registro de Preços, sendo de 26/01/2022 até 25/07/2022. 

3.2. Realinhamentos de Preços não serão admitidos em Atas de Registro de Preços.1 

3.3. Durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços a Prefeitura não será 

obrigado a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de 

licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

3.4. Eventuais solicitações de cancelamento deverão ser formalizadas e protocolizadas 

no CIOP, Orgão Gerenciador, CIOP, seja pelo endereço físico da sede ou por correio 

eletrônico: licitacaocompra@ciop.sp.gov.br. 

                                                 
1
 TCE/SP. Processo nº 00001135.989-8. 8ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno. Julgado em 24/03/2021. Conselheiro Antonio Roque 

Citadini. 

mailto:licitacaocompra@ciop.sp.gov.br
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https://www.google.com/search?q=prefeitura+de+taciba&ei=3kWqYde-NYm55OUPvPS9mAE&ved=0ahUKEwjXpZDFhsj0AhWJHLkGHTx6DxMQ4dUDCA4&uact=5&oq=prefeitura+de+taciba&gs_lcp=Cgxnd3Mtd2l6LXNlcnAQAzIFCAAQgAQyBQgAEIAEMgUIABCABDIGCAAQFhAeMgYIABAWEB4yBggAEBYQHjoHCAAQRxCwAzoHCAAQsAMQQzoOCC4QgAQQsQMQxwEQrwE6CwgAEIAEELEDEIMBOggIABCABBCxAzoLCC4QsQMQxwEQrwE6DgguELEDEIMBEMcBEK8BOgUIABCxAzoLCAAQsQMQgwEQyQM6CwguEIAEEMcBEK8BSgQIQRgAUKYEWMAMYL8OaAFwAngAgAGPAYgB2wWSAQMwLjaYAQCgAQHIAQnAAQE&sclient=gws-wiz-serp
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3.4.1. As solicitações realizadas pelo fornecedor, para cancelamento poderão ser 

reiteradas, sob o mesmo fundamento, após o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, contados 

da data do despacho fundamentado do Órgão Gerenciador, nos casos de indeferimento 

de pedido. 

3.4.2. As decisões sobre pedidos do item anterior serão disponibilizadas no sítio 

eletrônico do CIOP, inseridos dentro do arquivo que se refere à presente licitação, no 

caminho: publicações e em seguida: licitações. Serão publicados seus extratos também no 

Diário Oficial Eletrônico do CIOP, em seu sítio eletrônico www.ciop.sp.gov.br, obtendo 

eficácia após esta publicação. 

3.4.3. As decisões também poderão ser enviadas por correio eletrônico da Detentora no 

intuito de viabiliar o conhecimento, no entanto não exclui a eficácia da publicação. 

IV - PAGAMENTO 

4.1. O pagamento relativo à cada parcela será efetuado no prazo de até  30 (trinta) 

dias pela Prefeitura contratante, contados do termo de recebimento do recebimento 

definitivo do produto. 

4.1.1. A detentora da Ata deverá realizar seu cadastro de fornecedor junto a Prefeitura 

Municipal participante. 

4.2. O documento fiscal que apresentar incorreções será devolvido à Detentora e seu 

vencimento ocorrerá no mesmo prazo contido do item acima, contado da data de 

apresentação correta do documento fiscal. 

4.3. O pagamento será efetuado: 

a) - mediante crédito aberto em conta corrente em nome da detentora da ata, que 

deverá indicar o número de sua conta corrente e agência correspondente; 

b) - através de boleto bancário, devendo nesse caso a nota estar acompanhada do 

boleto bancário, não sendo admitida cobrança pela emissão do boleto. 

4.4. O pagamento dos insumos adquiridos é de total responsabilidade das prefeituras 

participantes, não existindo qualquer reponsabilidade do CIOP. 

V - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

5.1. Contratar com a Prefeitura, nas condições previstas no Edital do Pregão 

referenciado, e o preço registrado nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste. 

5.2. Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em lei Municipal, Estadual 

e Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame. 

5.3. Manter, durante toda vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela 

licitação. 

5.4. Não subcontratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente 

Registro de Preços, salvo motivo justificado e autorização expressa da Prefeitura. 

5.5. Entregar o produto, com as especificações e qualidade compatíveis com a 

proposta, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento do pedido 

da parcela, acompanhado da Nota de Empenho prévio, sendo que eventuais pedidos de 

prorrogação deverão ser justificados e apresentados dentro do prazo de vencimento, para 

serem submetidos à apreciação do Ente Participante.  

mailto:licitacaocompra@ciop.sp.gov.br
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VI - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Fiscalizar o recebimento do produto. 

6.2. Comunicar a Detentora, imediatamente, por escrito preferencialmente, quando 

constatada qualquer irregularidade inerente ao objeto, prestando a essa todos os 

esclarecimentos necessários e oportunos pertinentes ao constatado. 

6.3. Manter no prazo, todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

VII – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrente desta Ata de registro de Preços correrrão por conta da 

dotação orçamentária – categoria Econômica: 3.3.90.30.00.00.00 - Fonte: 1 (recurso próprio  -  

Fonte 2 (estadual) – Fonte 5 (federal). 

VIII – SANÇÕES 

8.1.  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar o CIOP pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

8.2. A execução irregular do contrato, que não resulte prejuízo ao CIOP ou ao Município 

Contratante poderá ser punida com Advertência. 

 

8.3. As apurações acerca de inadimplência contratual serão realizadas e aplicadas 

pelo CIOP após realizada a comunicação do evento, com envio do pedido de empenho. 

8.4. A contratada poderá sofrer multa prevista na forma do item 8.5 a 8.8, nas hipóteses 

de mora ou inexecução do contrato. 

 

8.5. Caso a licitante declarada vencedora se recuse a receber/retirar a Nota de 

Empenho ou Ordem de Compra ou apresentar documento de habilitação técnica, ser-lhe-á 

aplicada a multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, exceto se a 

causa for decorrente de caso fortuito ou motivo de força maior, devidamente comprovada 

e acatada pela Administração.  

 

8.6. Expirado o prazo proposto para a entrega dos produtos, sem que a contratada o 

cumpra, iniciar-se-á a aplicação da penalidade de multa, correspondente a 0,5 % (meio por 

cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor inadimplido da Nota de Empenho ou 

Ordem de Compra, exceto se a causa for decorrente de caso fortuito ou motivo de força 

maior, devidamente comprovada e acatada pela Administração. 

 

8.7. A multa por atraso prevista no item anterior será aplicada até o limite de 20 % (vinte 

por cento) do saldo empenhado inadimplido, o que não impede, a critério da 

administração, a aplicação da sanção a que se refere o item 8.1.  

 

8.8. A inexecução parcial ou total do contrato poderá gerar multa de 20% (por cento) 

sobre o valor não adimplido, sem prejuízo do que concerne o item 8.1, exceto se a causa for 

decorrente de caso fortuito ou motivo de força maior, devidamente comprovada e acatada 

pela Administração. 

mailto:licitacaocompra@ciop.sp.gov.br
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8.8.1. Situações de atrasos de fornecedores fabricantes da detentora da ata por motivo 

inerente ao campo da álea ordinária, serão considerados riscos do empreendimento não 

englobados pelas excludentes de caso fortuito ou força maior. 

 

8.9.  O valor da multa serão pagos aos cofres do CIOP. 

 

8.10. O prazo para pagamento de multa será de 30 (dez) dias corridos, a contar da 

intimação da infratora, após decisão apenadora.  

 

8.10.1 O não pagamento da multa poderá implicar a cobrança judicial aos cofres do 

CIOP. 

 

8.11. Contra os atos de aplicação das penalidades previstas neste título deverão ser 

respeitados os princípios do contraditório e ampla defesa, abrindo-se prazo de de 05 (cinco) 

dias úteis para defesa e interposição de eventual recurso, a partir da intimação, que poderá 

ser por carta com aviso de recebimento ou correio eletrônico. 

8.12. As decisões e intimações serão publicadas no Diário Oficial do Estado no caso de 

empresa apurada não seja localizada por carta com aviso de recebimento ou e-mail, 

considerando-se a contagem de prazo para todos os efeitos  no primeiro dia útil a partir da 

publicação. 

8.13. As decisões sobre sanções administrativas serão publicadas no Diário Oficial 

Eletrônico do CIOP. 

8.14. Será considerado com endereço físico vigente da empresa Detentora da Ata 

aquele cadastrado no sítío eletrônico da Receita Federa. 

8.15. A aplicação de eventual sanção será realizada pela Diretoria Executiva do CIOP, 

após relatório opinativo fundamentado da Chefia de Compras, Licitações e Contratos, 

responsável pela apuração. 

8.16. Será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de eventual 

recurso em face da decisão proferida, que deverá ser endereçado ao Presidente do CIOP, 

que proferirá sua decisão após parecer jurídico opinativo da Diretoria Jurídica do órgão.  

 

IX - DIPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o 

Edital do Pregão Eletrônico nº 25/2021 com seus Anexos e a proposta da Detentora. 

9.2. As solicitações da Detentora da Ata relacionadas à execução contratual (revisões, 

cancelamentos,  troca de marca etc) serão analisadas pelo Orgão Gerenciador. 

9.3. Fica eleito o Foro de Presidente Prudente/SP, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata. 

9.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis nºs 8.666/93 e 10.520/02. 

9.5. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, 

lida e achada conforme, vai assinada pelas partes. 

 

Presidente Prudente, 26 de janeiro de 2022 

mailto:licitacaocompra@ciop.sp.gov.br
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Maria Heloisa da Silva Cuvolo 

Diretora Executiva do CIOP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SOQUIMICA LABORATORIOS LTDA  

CNPJ n.° 59.225.268/0001-74 

DIEGO DE ASSIS SILVEIRA - Representante 

(C.P.F.) n.º 383.810.808-60 

DETENTORA DA ATA 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

 
1) __________________________________________ 

Marcel dos Santos Cardoso 
CPF n.º 329.925.938-50 

2) __________________________________________ 
Denise Sakiyo Ide 

CPF n.º 413.568.938-80 
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